
AGÊNCIA DE INOVAÇÃO, EMPREENDEDORISMO, PESQUISA, 
PÓS- GRADUAÇÃO E INTERNACIONALIZAÇÃO
Diretoria de Pós-Graduação

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS

(Aprovado pela Resolução 1007/2013 – CONSEPE DE 6 DE MAIO DE 2013) 

(Renovação de Reconhecimento pela Portaria MEC nº 609, de 18/03/2019)

EDITAL     AGEUFMA     Nº     7  3  /2021  

NOTA DE RETIFICAÇÃO 

No anexo abaixo, altera-se a imagem da GRU para a da página seguinte:

ANEXO I - GRU PARA PAGAMENTO DA TAXA DE

INSCRIÇÃO NO VALOR DE R$100,00 (retificada)

Código de barras: (89840000001-8 00000001010-3 95523022883-0 20118011245-8)



As demais informações seguem inalteradas.

São Luís, 13 de outubro de 2021

(assinado no original)
Prof. Fernando Carvalho Silva

Pró-Reitor da AGEUFMA
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